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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 
 

Art. 1º Até o ano-calendário de 2015, inclusive, poderão ser deduzidos 
do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa 
física, ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, os valores despendidos a título de patrocínio ou 
doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 
aprovados pelo Ministério do Esporte. 

 
§ 1º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores 

despendidos a título de patrocínio: 
 
I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a Declaração 

de Ajuste Anual; 
 
II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração do imposto. 
 
§ 2º As deduções de que trata o caput, relativamente à: 
 
I - pessoa jurídica, ficam limitadas a quatro por cento do imposto 

devido, e devem observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997; 

 
II - pessoa física, ficam limitadas a seis por cento do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 
da Lei nº 9.532, de 1997. 

 
§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata 

o caput para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

 
§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem 

outros benefícios fiscais e deduções em vigor. 
 
Art. 2º Os projetos desportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, deverão 
atender a pelo menos uma das seguintes manifestações: 

 
I -desporto educacional; 
 
II -desporto de participação; 
 
III -desporto de rendimento. 
 
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos 

nesta Lei os projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio 
do esporte, a serem realizados, preferencialmente, nas comunidades de maior 
vulnerabilidade social. 
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§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos 
previstos nesta Lei para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos 
termos da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, em qualquer modalidade 
desportiva. 

 
§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre 

patrocínio e doação, valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma 
do art. 4º. 

 
Art. 3º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

 
I - patrocínio: 
 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que 

trata o inciso V, de numerário para a realização de projetos esportivos, com 
finalidade promocional e institucional de publicidade; e 

 
b) a cobertura de gastos ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, 

do patrimônio do patrocinador, sem transferência de domínio, para a realização de 
projetos esportivos pelo proponente de que trata o inciso V; 
 

II - doação: 
 
a) a transferência gratuita, em caráter definitivo, ao proponente de que 

trata o inciso V, de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos 
esportivos, vedado o seu uso em publicidade para divulgação das atividades objeto 
do respectivo projeto; e 

 
b) a distribuição gratuita de ingressos para eventos em caráter 

esportivo por pessoa   jurídica a seus empregados e dependentes legais, bem assim 
a integrantes de comunidades de maior vulnerabilidade social; 
 

III - patrocinador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de 
renda, que apóie financeiramente projetos desportivos aprovados pelo Ministério do 
Esporte, nos termos do inciso I; 

 
IV - doador: a pessoa física ou jurídica, contribuinte do imposto de 

renda, que apóie financeiramente projetos desportivos aprovados pelo Ministério do 
Esporte, nos termos do inciso II; 

 
V - proponente: a pessoa jurídica de direito público, ou de direito 

privado com fins não econômicos, de natureza esportiva, que tiver seus projetos 
devidamente aprovados nos termos desta Lei. 

 
§ 1o O patrocínio ou a doação não poderá ser efetuado a pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador. 
 
§ 2o Para fins do disposto no § 1º, consideram-se vinculados ao 

patrocinador ou ao doador: 
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I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, 
administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses 
anteriores; 

 
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os 

dependentes do patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios 
de pessoa jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I 
deste parágrafo; 

 
III - outra pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja 

sócio. 
 
Art. 4º Para fins de avaliação e aprovação do enquadramento dos 

projetos apresentados na forma prevista no art. 5º, será criada no âmbito do 
Ministério do Esporte a Comissão de Avaliação de Projetos Esportivos, composta 
por um presidente, representantes governamentais escolhidos pelo Ministério do 
Esporte e representantes do setor desportivo indicados pelo Conselho Nacional de 
Esporte, designados por meio de portaria do Ministro de Estado do Esporte. 

 
Parágrafo único. A organização e o funcionamento da comissão serão 

estipulados e definidos em regulamento. 
 
Art. 5º  Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1o 

serão apresentados ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação 
exigida e do orçamento analítico de seus gastos, para avaliação e aprovação de seu 
enquadramento nos objetivos desta Lei. 

 
Parágrafo único. A aprovação somente terá eficácia após publicação 

de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição responsável, o valor 
autorizado para captação e o prazo de validade da autorização. 

 
Art. 6º  Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei 

serão acompanhados e avaliados pela unidade da estrutura básica do Ministério do 
Esporte, designada para funcionar como secretaria especial, que terá a incumbência 
de dar suporte administrativo às ações da Comissão de Avaliação de Projetos 
Esportivos, na forma que dispuser o regulamento. 

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 7º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos 
projetos desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei conterá 
menção do apoio institucional nela previsto, com inserção de sua marca própria e da 
marca do Governo Federal. 

 
Art. 8º Os proponentes beneficiados pelos incentivos previstos nesta 

Lei deverão comunicar ao Ministério do Esporte, para fins de registro, os aportes 
recebidos e enviar os comprovantes de sua devida aplicação. 

 
Art. 9º O Ministério do Esporte deverá informar à Secretaria da Receita 

Federal, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente ao do ano-
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calendário, os valores destinados a título de doação ou patrocínio, no apoio direto a 
projetos desportivos e paradesportivos. 

 
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo serão 

prestadas na forma e condições a serem estabelecidas pela Secretaria da Receita 
Federal. 

 
Art. 10. Compete à Secretaria da Receita Federal, no âmbito de suas 

atribuições, a fiscalização dos incentivos previstos nesta Lei. 
 
Art. 11.  Constitui infração aos dispositivos desta Lei: 
 
I - o recebimento pelo patrocinador ou pelo doador de qualquer 

vantagem financeira ou material em decorrência do patrocínio ou da doação que 
com base nela efetuar; 

 
II - agir o patrocinador, o doador ou o proponente com dolo, fraude ou 

simulação para utilizar incentivo nela previsto; 
 

III - desviar para finalidade diversa das nela estabelecidas os recursos, 
bens, valores ou benefícios com base nela obtidos; 

 
IV - adiar, antecipar ou cancelar, sem justa causa, a atividade 

desportiva beneficiada pelos incentivos nela previstos; 
 
V - o descumprimento de qualquer das suas disposições ou das 

estabelecidas em sua regulamentação. 
 
Art. 12.  As infrações aos dispositivos desta Lei, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis, sujeitarão o: 
 
I - patrocinador ou doador ao pagamento do imposto devido que não 

houver sido recolhido, em relação a cada exercício ou período de apuração, além 
das penalidades e demais acréscimos previstos na legislação; 

 
II - infrator ao pagamento de multa correspondente a duas vezes o 

valor da vantagem auferida indevidamente, sem prejuízo do disposto no inciso I. 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, considera-se o 

proponente do projeto solidariamente responsável por inadimplência ou 
irregularidade verificada. 

 
Art. 13. Os projetos patrocinados com recursos desta Lei deverão ter 

suas prestações de contas apresentadas ao Ministério do Esporte, em formulário 
específico e acompanhado da documentação estabelecida em regulamento. 

 
Art. 14. Os recursos provenientes de doações ou patrocínios efetuados 

nos termos do art. 1º deverão ser depositados e movimentados em conta bancária 
específica, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, que tenha 
como titular o proponente do projeto aprovado pelo Ministério do Esporte. 
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Parágrafo único. Não serão considerados, para fins de utilização dos 
incentivos previstos nesta Lei, os recursos em relação aos quais não se observe o 
disposto neste artigo. 

 
Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasília,    
 
 
EM INTERMINISTERIAL ME/MF Nº 00007 
 

Brasília, 18 de Abril de 2006. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

 Submetemos à consideração de Vossa Excelência projeto de 
lei que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais para o apoio à 
realização de projetos esportivos e paradesportivos. 

 2. O art. 217 da Constituição Federal impõe um 
irrenunciável dever de atuação do poder público, com a finalidade de 
incentivar a atividade esportiva, como também de estimular o lazer como 
forma de promoção social. 

 3. Em consonância com a proposta de Programa de 
Governo de Vossa Excelência, e também porque se torna imperioso 
promover a inclusão social por meio do esporte e fazer da atividade 
esportiva algo tão essencial quanto a educação e a saúde, tem o presente 
projeto de lei o mérito de ser um poderoso instrumento para fomentar o 
desporto. 

 4. Ao longo do tempo o Ministério do Esporte tem 
conseguido estimular parcerias que permitiram ampliar suas possibilidades 
de ação. Entretanto, essas parcerias estão muito centradas no âmbito das 
entidades públicas, clubes sociais e Organizações Não-Governamentais, 
sem o concurso do empresariado brasileiro que sempre costuma aguardar 
uma sinalização governamental para investir em alguma direção. 

 5. Considerando que o art. 56, inciso V, da Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998, indica os incentivos fiscais como uma das fontes 
de recursos necessários ao desporto, em suas múltiplas e variadas 
manifestações, foi esse dispositivo que, estimulando o setor privado a 
colaborar no desenvolvimento da atividade esportiva mediante transferência 
de recursos, inspirou a formulação deste projeto. 
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 6.  De início, o Capítulo I do texto trata dos incentivos 
fiscais ao desporto, trazendo os respectivos comandos permissivos 
referentes aos benefícios que podem ser usufruídos tanto pelas pessoas 
físicas quanto pelas jurídicas, desde que invistam em projetos desportivos e 
paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, os quais 
deverão ser direcionados a pelo menos uma das seguintes manifestações 
desportivas: desporto educacional, de participação, de rendimento ou social. 

 7. O incentivo que ora está sendo proposto insere-se nos 
moldes ao que atualmente é concedido pela legislação tributária a: 

I - contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - contribuições realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à 
Cultura - PRONAC, instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - investimentos feitos a título de incentivo às atividades 
audiovisuais, na forma e condições previstas na Lei nº 8.685, de 20 de julho 
de 1993, e na Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com 
as alterações introduzidas pela Lei nº 10.454, de 13 de maio de 2002. 

 8. Assim é que, a par da existência de limites individuais, 
neste caso somente para pessoas jurídicas, esses incentivos estão 
subordinados a um limite global em relação ao imposto de renda devido, 
apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada 
período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, nos termos da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
arts. 6º e 22. 

 9. A aplicação ao incentivo ora proposto das limitações 
globais já estabelecidas na legislação tributária para outros incentivos fiscais 
existentes, de pronto, traz duas importantes vantagens, a saber: 

a) supera o obstáculo da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), no tocante à renúncia de 
receita, visto que está sendo criada somente uma nova alternativa de 
utilização dentro de um limite já aprovado pelo Congresso Nacional; e 

b) propicia a uniformização de procedimentos em relação a 
incentivos fiscais já existentes, acarretando, com isso, facilidades na 
administração do incentivo e de entendimento por parte dos entes 
envolvidos. 
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 10.Na sua parte final, em disposições incluídas no Capítulo II, 
estão alinhados mecanismos de controle, com a finalidade de evitar 
desvirtuamentos pela má utilização do beneficio aqui previsto. 

 11 A possibilidade de utilização do incentivo fiscal para as 
atividades esportivas é um meio adequado de desenvolver um processo de 
mobilização que leve a uma nova visão empresarial, cujo resultado positivo 
já poderá ser sentido nos Jogos Pan-Americanos de 2007, a ser realizado no 
Brasil, pois o resultado positivo que se conseguir em evento dessa 
magnitude deverá tornar irreversível o investimento privado nas atividades 
esportivas, principalmente naquelas ligadas, direta e indiretamente, ao alto 
rendimento, por serem as que recebem a maior atenção da mídia. 

 12.Por fim, dada a importância crucial do tema e a forte 
expectativa que em torno dele se criou após pronunciamento de Vossa 
Excelência em vários eventos de natureza esportiva, encarecemos que, na 
forma do art. 64, § 1º da Constituição Federal, seja solicitada urgência 
constitucional para tramitação deste Projeto. 

Respeitosamente,  
 
 
Assinado eletronicamente por: Orlando Silva de Jesus Junior, Guido Mantega 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

                                                 TÍTULO IV  
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................  

Seção VIII  
Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 
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Subseção III  

Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção 

das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

  

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

...................................................................................................................................................... 

                                             TÍTULO VIII  
DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  
Do Desporto  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
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§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

  

                                             Capítulo IV  
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 
 

LEI N.º 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º 

do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 
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I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da 

Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei 

nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda 

devido. 
* Vide Medida Provisória nº 2189-49, de 23 de agosto de 2001. 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 

um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998. 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 

para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 

exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no 

inciso III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 

se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 

econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária 
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ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 

mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 

refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

....................................................................................................................................................

... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

  

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou 

do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 

doação, no caso de doação em adiantamento da legítima; 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de 

que trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem 

sido transferidos. 

  

 

 

 

 § 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

* Vide Medida Provisória nº 2189-49, de 23 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências.  

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 

com força de lei:  

................................................................................................................................. 
 

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 
I - o art. 6º, inciso II:  

 

"Art. 6º. 

.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................

... 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de 

julho de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda 

devido." (NR) 

 
II - o art. 34:  

 

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata 

o art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de 

tributação previstas na legislação vigente." (NR) 
 

III - o art. 82, inciso II, alínea "f":  
 

"Art. 82. 

.............................................................................................................. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6999/2006 
 

14 

..........................................................................................................................

... 

II - 

....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

... 

f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 

1º da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987. " (NR) 
 

Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º 

da Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do 

disposto no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes 

gastos como despesa operacional.  
 

Art. 11. Os arts. 10 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na 

declaração, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por 

desconto simplificado, que consistirá em dedução de vinte por cento do 

valor desses rendimentos, limitada a oito mil reais, na Declaração de Ajuste 

Anual, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 25. 

.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................

... 

§ 4º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem 

ser relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, 

pelo valor do saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em 

reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro, sendo isento o 

acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial.  

.................................................................................................................." 

(NR) 

...................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................

LEI N.º 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

                                              CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático 

de Direito. 

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais 

e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto. 

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes. 

  

CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva; 

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e 

jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; 

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades 

desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; 

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais; 

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional; 

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional; 

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao 

desporto educacional; 

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

X - da descentralização, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, 

estadual, distrital e municipal; 

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 

quanto a sua integridade física, mental ou sensorial; 

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa. 
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Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 

exercício de atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos 

princípios: 
* § único, caput, acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

I - da transparência financeira e administrativa; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

II - da moralidade na gestão desportiva; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003 . 

V - da participação na organização desportiva do País.  
* Inciso V acrescido pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

...................................................................................................................................................... 

 

                                         CAPÍTULO VIII  
DOS RECURSOS PARA O DESPORTO  

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e 

não-formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em 

programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este 

valor do montante destinado aos prêmios.  
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

VII - outras fontes.  
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o 

inciso VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico 

Brasileiro, devendo ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à 

celebração de convênios pela União.  
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, dez 

por cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto 

universitário.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput: 
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 
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I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da 

Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada 

sorteio;  
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de 

preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em 

eventos desportivos.  
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos 

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.  
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em 

decorrência desta Lei.  
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001. 

 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 

profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das 

Associações de Atletas Profissionais - FAAP:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 . 

I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema 

Brasileiro do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais 

e internacionais, a ser pago pelo atleta;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas 

entidades nacionais de administração do desporto profissional;  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000 . 

IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas 

entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da 

Justiça Desportiva.  
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 

de julho de 1986, institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com 

a finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a: 

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da 

cultura e o pleno exercício dos direitos culturais; 

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística 

brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos locais; 

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores; 

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade 

brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional; 

V - salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e 

viver da sociedade brasileira; 

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro; 

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações; 

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória; 

IX - priorizar o produto cultural originário do País. 

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos: 

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC; 

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART; 

III - Incentivo a projetos culturais. 

Parágrafo único. Os incentivos criados pela presente Lei somente serão 

concedidos a projetos culturais que visem a exibição, utilização e circulação públicas dos 

bens culturais deles resultantes, vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos 

ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a circuitos privados ou a coleções 

particulares. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI N.º 8.685, DE 20 DE JULHO DE  1993 
 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 

audiovisual e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de 

obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, conforme definido 

no art. 2º, incisos II e III, e no art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992, 

mediante a aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização sobre as 

referidas obras, desde que estes investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em 

ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de 

produção tenham sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 

subscritas. 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 

devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 

b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 

1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual; 

2. as pessoas físicas. 

§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional. 

§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 

poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 

incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

" Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 

entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 

rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 

em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 

fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001 

 

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, Cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 
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Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a 
legislação sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 

com força de lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS DEFINIÇÕES  
 

Art. 1º. Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 

transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 

difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é 

um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não 

tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura;  

V - obra cinematográfica e videofonográfica brasileira: aquela que atende a um 

dos seguintes requisitos:  
a) ser produzida por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, observado o 

disposto no parágrafo único, e ser de autor e diretor 

brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais 

de cinco anos, utilizando para sua produção, no 

mínimo, dois terços de artistas e técnicos brasileiros 

ou residentes no Brasil há mais de cinco anos; 

b) ser realizada por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, em associação 

com empresas de outros países com os quais o Brasil 

mantenha acordo de co-produção cinematográfica e 

em consonância com os mesmos. 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem 

obras cinematográficas e videofonográficas;  
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VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos; 

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição 

em meios eletrônicos.  

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa 

produtora brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 

administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou 

indireta de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais 

devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa.  

 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA  

 

Art. 2º. A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

 

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória responsabilidade editorial de 

empresas brasileiras;  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 

LEI N.º 10.454, DE 13 DE MAIO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre remissão da Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica - CONDECINE, de que trata 

a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6999/2006 
 

22 

 

Art. 1º Fica remida a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - CONDECINE de que trata o art. 32 da Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001: 

I - nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2002, que tenha como 

fato gerador a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que 

forem destinadas; e 

II - nos meses de janeiro e fevereiro de 2002, que incida sobre o pagamento, o 

crédito, o emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários 

no exterior, de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras 

cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo. 

  

Art. 2º O inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 1º 

............................................................................................................... 

..........................................................................................................................

... 

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: 

aquela que atende a um dos seguintes requisitos:  
 

a) ser produzida por empresa produtora brasileira, 

observado o disposto no § 1º, registrada na ANCINE, ser 

dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no 

País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou 

residentes no Brasil há mais de 5 (cinco)anos; 

.........................................................................................................

.................... 
c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora 

brasileira registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros 

países com os quais o Brasil não mantenha acordo de co-produção, 

assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos 

direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para 

sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros 

ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos. " (NR) 

...................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................

. 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas 

com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a 

Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
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geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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